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PORTARIA N° 008/2019

Dispõe sobre o Plantão Judiciárío Regional,

referente ao período de 20 de junho a

08/09/2019, nos finais de semana e feriados,

nas comarcas que integram o polo de

Floriano/PI.

NOÉ PACHECO DE CARVALHO. Juiz de Direito da Vara e Diretor do
Fórum desta Cidade e Comarca de Florlano, Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais e, ainda,

CONSIDERANDO a obrigatoriedade da prestação ininterrupta da atividade
jurisdicional, com plantão permanente nos dias em que não houver
expediente forense normal, conforme estabelece inciso X71 do Art. 93 da
Constituição da República.

CONSIDERANDO as prescrições dos artigos 59 XVIII e 66 do Provimento n°
022/2014 — Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça.

CONSIDERANDO a Resolução n° 111/2018 que Dispõe sobre o regime de
plantão judiciário em segundo grau do Poder Judiciário do Estado do Piauí.

CONSIDERANDO a Resolução n" 124/2018 que regulamentou o Plantão
judicial no âmbito do 1° grau do Poder Judiciário do Estado do Piauí, e a
Resolução N''128/2019 que estabelece disposições sobre a realização das
audiências de custódia no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí.

CONSIDERANDO o Provimento N°8/2019 da Corregedoria Geral da Justiça
que regulamenta as Resoluções N" 124/2018 e N° 128/2019, disciplinando a
realização das audiências de custódia e plantão no âmbito do Poder Judiciário
do Estado do Piauí.

CONSIDERANDO que o plantão será unificado, abrangendo tanto as
demandas cíveis quanto as demandas criminais.

CONSIDERANDO, por fim, a conveniência de se seguir a mesma ordem do
sorteio realizado no dia 28/03/2019, no gabinete deste Diretor.










